
Homologação dos Candidatos para Aluno Regular PPCEM 2024/01 

Candidato N° de inscrição Situação Motivo 

ANNA PAULA BAIER 
SIQUEIRA 

300103 Homologado - 

FERNANDA GABRIELA 
MORAIS MADRUGA 

304724 Homologado - 

ISABELLA ALVES 
FALCAO 

300827 Homologado - 

KETELLY ESTEFANE DA 
SILVA ALVES 

303086 Homologado - 

MATHEUS RIBEIRO 
VIANA 

304660 Não homologado 

Falta do item 4.1 (i) - 
além do link do 

currículo Lattes, o 
candidato deverá 

anexar em um único 
arquivo o currículo 
Lattes em formato 

PDF com seus 
respectivos 

comprovantes 
digitalizados e 

identificados na 
mesma sequência do 

currículo Lattes. 

MATHEUS RODRIGUES 
DE MENEZES TEIXEIRA 

302918 Homologado - 

RAYSSA FERREIRA 
ROSSO 

304701 Homologado - 

WAQAS ALI 300231 Não homologado 

Não atende ao item 
4.4 - Em caso de 
diplomação em 

instituição 
estrangeira, o 

diploma e o histórico 
escolar devem ter 
visto do consulado 

brasileiro no país de 
origem e ser 

traduzidos por 
tradutor 

juramentado, exceto 
os diplomas obtidos 

em países do 
Mercado Comum do 
Sul (MERCOSUL) ou 
versados em língua 

espanhola ou inglesa. 
 

Falta do item 4.1 (i) - 
além do link do 



currículo Lattes, o 
candidato deverá 

anexar em um único 
arquivo o currículo 
Lattes em formato 

PDF com seus 
respectivos 

comprovantes 
digitalizados e 

identificados na 
mesma sequência do 

currículo Lattes. 
 

Falta do item 4.1 (j) - 
formulário avaliativo, 

em formato PDF, 
identificado com a 

numeração do CPF do 
candidato, conforme 
modelo apresentado 

no Anexo I. 

MARIANE GARCIA 
ORQIS BARCELLOS 

302989 Não homologado 

Falta do item 4.1 (f) - 
cópia digitalizada 

(frente e verso) do 
documento de 

identificação com 
foto, se brasileiro, ou 
do passaporte válido 

ou carteira de 
registro nacional 

migratório, se 
estrangeiro. 

 

OBS:  

- Falta do item 4.1 (f) - candidatos que não foram homologados pela falta do item 4.1 (f) – 

(cópia digitalizada (frente e verso) do documento de identificação com foto, se brasileiro, ou 

do passaporte válido ou carteira de registro nacional migratório, se estrangeiro), podem 

solicitar recurso para inserção do referido documento, conforme consta no item 5.4 do edital 

de seleção [“5.4. O candidato cuja inscrição não for homologada por erro no formulário de 

inscrição ou falha ou ausência nos documentos indicados no item 4.1 poderá solicitar a 

complementação dentro do prazo estipulado para recurso, conforme data indicada no item 10 

(cronograma).”]. 

- Falta do item 4.1 (i) - candidatos que não foram homologados pela falta do item 4.1 (h) – 

(além do link do currículo Lattes, o candidato deverá anexar em um único arquivo o currículo 

Lattes em formato PDF com seus respectivos comprovantes digitalizados e identificados na 

mesma sequência do currículo Lattes), podem solicitar recurso para inserção do referido 

documento, conforme consta no item 5.4 do edital de seleção [“5.4. O candidato cuja inscrição 



não for homologada por erro no formulário de inscrição ou falha ou ausência nos documentos 

indicados no item 4.1 poderá solicitar a complementação dentro do prazo estipulado para 

recurso, conforme data indicada no item 10 (cronograma).”]. 

- Falta do item 4.1 (j) - candidatos que não foram homologados pela falta do item 4.1 (j) – 

(formulário avaliativo, em formato PDF, identificado com a numeração do CPF do candidato, 

conforme modelo apresentado no Anexo I.), podem solicitar recurso para inserção do referido 

documento, conforme consta no item 5.4 do edital de seleção [“5.4. O candidato cuja inscrição 

não for homologada por erro no formulário de inscrição ou falha ou ausência nos documentos 

indicados no item 4.1 poderá solicitar a complementação dentro do prazo estipulado para 

recurso, conforme data indicada no item 10 (cronograma).”]. 

- Não atende ao item 4.4 - candidatos que não foram homologados por não atender ao item 

4.4 – (Em caso de diplomação em instituição estrangeira, o diploma e o histórico escolar 

devem ter visto do consulado brasileiro no país de origem e ser traduzidos por tradutor 

juramentado, exceto os diplomas obtidos em países do Mercado Comum do Sul (MERCOSUL) 

ou versados em língua espanhola ou inglesa.), podem solicitar recurso para inserção do 

referido documento, conforme consta no item 5.4 do edital de seleção [“5.4. O candidato cuja 

inscrição não for homologada por erro no formulário de inscrição ou falha ou ausência nos 

documentos indicados no item 4.1 poderá solicitar a complementação dentro do prazo 

estipulado para recurso, conforme data indicada no item 10 (cronograma).”]. 

 


